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RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 31/2017, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2017

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

- IFES, no uso de suas atribuições regimentais, as decisões do Conselho Superior em sua 52a.

Reunião Ordinária de 9/10/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Indicar os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial de avaliação de

desempenho em Estágio Probatório, nos termos do Paragrafo único, do art 13, da Resolução do

Conselho Superior n° 05 de 2014, de JHONATHAN CAVALCANTE DA COSTA, matrícula SIAPE

1460170: 

a) SIVAL ROQUE TOREZANI - matrícula SIAPE 50087; 

b) MARIA VALDETE SANTOS TANNURE - matrícula SIAPE 47461; 

c) JEISA DA ROCHA COSTA - matrícula SIAPE 1806901. 

Art. 2º  Fica revogado o Ato de Homologação Provisória 4 de 19/09/2017.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Denio Rebello Arantes
Reitor - Ifes

Presidente do Conselho Superior
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